PROJETO DE LEI N.º 62, DE 26 DE OUTUBRO DE 2001. 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º. DA LEI MUNICIPAL Nº. 2054, DE 3 DE SETEMBRO DE 2001. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1o. – O artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2054, de 3 de setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. – ..................................................................................................................................



I – (...)



II – (...) 



III – (...) 



IV –  (...) 



V – (...)



VI – (...)



VII – (...) 



VIII – (...)



IX – (...); 



X – Um representante do Poder Legislativo.”

Artigo 2º. -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo incluir entre os membros do Conselho Municipal de Segurança Pública um representante do Poder Legislativo. Nas discussões que precederam a aprovação do projeto que originou a Lei nº. 2054/2001, foi solicitada a inclusão de um representante da Câmara Municipal, mas, que naquele momento, isto não poderia ter sido implementada, pelo prazo de emendas ter se esgotado e o parecer das comissões não ter apresentado nenhuma sugestão semelhante. 

Com isso, apresentamos à consideração desta Casa este projeto, a fim de aumentar a participação da sociedade, que, através de seus representantes, os vereadores, poderão ter voz e voto nas discussões e deliberações do referido Conselho, para auxiliar as autoridades policiais na busca de soluções para o problema da segurança pública no Município, evitando, no futuro, problemas maiores para a população. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de outubro de 2001. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR 

